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AUTÓGRAFO Nº 734 DE 27 DE JANEIRO DE 

2010 
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR ACORDO DE 

PARCELAMENTO DE DÍVIDA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO – FGTS, CONFORME MENCIONA.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS APROVA: 
 

Art.  1º   Fica o Poder Executivo autorizado, em nome do Município de Silveiras, Estado de São 

Paulo, a firmar Acordo de Parcelamento com a Caixa Econômica Federal – CEF, 

relativo à dívida havida junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, na 

forma da Resolução do Conselho Curador do FGTS vigente. 

 

Art.  2º   O Poder Executivo, para garantia de avença, fica autorizado a vincular e utilizar cotas 

do FPM – Fundo de Participação do Município, ou do ICMS – Imposto Sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços, durante todo o prazo de vigência do ajuste. 

 

Art.  3º   O Poder Executivo, durante o prazo do acordo de parcelamento, consignará, nos  

  orçamentos anual e plurianual, dotações suficientes ao atendimento das prestações 

               mensais oriundas do presente ajuste. 
 

Art. 4º   Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,  ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 27 de Janeiro de 2010. 
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Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Silveiras – Estado de 

São Paulo, aos vinte e sete dias  do mês de janeiro de 2010. 
Registrado em Livro Competente. 
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